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Divulgação da publicação da Norma Regulamentar n.º 2/2020-R, de 8 de abril 

 

Foi publicada, em Diário da República, a Norma Regulamentar n.º 2/2020-R, de 8 de abril, que 

altera a Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro. 

Nos termos da Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro, para reconhecimento 

dos cursos sobre seguros, as entidades formadoras devem apresentar à Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF) um pedido para o efeito, do qual deve 

constar, entre outras informações, se o curso sobre seguros será ministrado de forma 

presencial ou à distância, bem como os elementos que permitem verificar o cumprimento dos 

requisitos aplicáveis em cada caso. 

Adicionalmente, esta norma regulamentar estabelece também que, ainda que os cursos de 

formação sejam ministrados à distância, a prova escrita de avaliação final é sempre presencial, 

como meio de reforçar a eficácia das disposições em matéria de formação e, 

consequentemente, a salvaguarda dos interesses dos clientes do setor segurador, 

ressegurador e dos fundos de pensões. 

Tendo em conta o previsto no n.º 6 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março 

- que estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do 

novo Coronavírus - COVID 19 -, a Norma Regulamentar n.º 2/2020, de 8 de abril, introduz um 

regime de exceção que permite às entidades formadoras que ministrem cursos de seguros 

solicitar à ASF que a atividade formativa presencial, bem como a prova escrita de avaliação 

final, verificados determinados requisitos mínimos, possam ser realizadas à distância nas 

situações em que, por motivos de força maior, nomeadamente de saúde pública, se verifiquem 

constrangimentos em relação à realização de sessões presenciais. 

O documento acima mencionado pode ser consultado aqui. 

https://dre.pt/application/file/a/132246175

